[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção de medidas para implantação e incentivo da utilização do aplicativo “Meu SUS Digital” para o agendamento online de consultas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do município de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a presente indicação tem por objetivo modernizar e facilitar o acesso da população aos serviços de saúde pública do município, por meio da utilização do aplicativo Meu SUS Digital, ferramenta disponibilizada pelo Ministério da Saúde que permite ao cidadão acessar diversos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS;
Considerando que a implementação do agendamento online de consultas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) por meio do aplicativo traria inúmeros benefícios, como a redução de filas presenciais, maior organização na marcação de consultas, otimização do atendimento nas unidades de saúde e maior comodidade para a população, especialmente para aqueles que trabalham durante o horário de funcionamento das unidades;
Considerando que além disso, a utilização de ferramentas digitais está alinhada com os princípios de modernização da gestão pública, eficiência administrativa e ampliação do acesso aos serviços de saúde, garantindo maior transparência e praticidade no atendimento ao cidadão;
Considerando que é importante destacar que muitos municípios brasileiros já vêm adotando soluções tecnológicas para facilitar o agendamento de consultas e exames, promovendo mais agilidade, eficiência e humanização no atendimento à população.
Diante do exposto, INDICO a adoção dessa medida poderá representar importante avanço na gestão da saúde pública municipal, proporcionando mais facilidade no acesso aos serviços e melhor organização no atendimento nas Unidades Básicas de Saúde. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
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